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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO N° 03/2025 

 

 

CONGRATULA O SENHOR BRUNO 

AUGUSTO VIEIRA PAGEL. 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras: 

 

  A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, por meio do 

Vereador Luciano Alves da Silva, tem a honra de homenagear o senhor Bruno 

Augusto Vieira Pagel. 

  O homenageado nasceu em 27/01/1988, em Baixo Guandu, filho 

de Cláudio Pagel, empresário, e Creusa Rosa de Jesus Vieira, dona de casa, 

tendo como irmãos Carlos Henrique Vieira Pagel e Bruna Carla Nepomuceno 

Pagel Wolkart. Comecou a trabalhar aos 7 (sete) anos de idade, na fazenda 

Santa Luzia, de propriedade de seu pai. Viveu até os 16 (dezesseis) anos de 

idade na comunidade de Paraju, Zona Rural de Itaguaçu. Com o falecimento do 

seu pai, mudou-se com a família para o centro da cidade, onde é morador até 

nos dias de hoje. 

  Foi o primeiro servidor efetivo da Defesa Civil de Santa Maria de 

Jetibá, desde 2016. Faz parte do Grupo de Apoio a Desastres, o GADE, da 

Defesa Civil Nacional. Atuou nas seguintes missões oficiais representando o 

Município de Santa Maria de Jetibá: Estado do Amazonas-Seca severa 2023; 

Estado do Amapá-Seca severa 2023,Estado do Acre-Chuvas intensas 2024, 

Mimoso do Sul-ES - Chuvas intensas 2024, Estado do Rio Grande do Sul-

Chuvas intensas 2024,Brasilia-DF -Atuou no Centro Nacional de 

Gerenciamento de Riscos e Desastres 2024 e Estado do Pará-Seca severa 

2024. 
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  Atualmente está atuando como Secretário de Obras do Município 

de Santa maria de Jetibá.   

  O seu desempenho nos motivou a lhe externar os mais sinceros 

votos de reconhecimento. O compromisso público e a vontade de bem 

desempenhar seu trabalho merecem ser destacados. Sem sombra de dúvida, 

um trabalho excepcional. 

  Que esta singela homenagem sirva de dínamo para continuar a 

todo modo zelando por suas funções 

  Diante do exposto, requeiro a aprovação da MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÃO e posteriormente, que seja enviada uma cópia ao 

homenageado e ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Maria de 

Jetibá, dando ciência do reconhecimento e da justa homenagem prestada por 

este Legislativo. 

É a Moção. 

 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 18 de março de 2025. 

 

 

LUCIANO ALVES DA SILVA 

                                 Vereador – 1º Vice-Presidente/PP 

 


